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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA

MALHADA • BAHIA ACESSE: WWW.MALHADA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Santa Cruz, S/N,
Centro 77 3691-2174

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:36 horas do dia 18/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9D78-5468-A3FE-A596-492C ou utilize o código QR.

2
MALHADA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEXTA•FEIRA, 18 DE JULHO DE 2025
ANO XVII | N º 2700

  

RESUMO

DECRETOS

CONVOCA  A  1ª  CONFERÊNCIA  MUNICIPAL  DE  POLÍTICAS  PARA  AS  MULHERES  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 142 , DE 18 DE JULHO DE 2025. 

 

Convoca a 1ª Conferência Municipal de Políticas 

Para as Mulheres e dá  outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA /BA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a importância de fortalecer a participação social na 

formulação, Implementação e Avaliação de Políticas Públicas para as Mulheres; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Políticas para as 

Mulheres, a ser realizada no período de 28 de Julho de 2025, no Município de Malhada 

– BA, com o tema “Mais Democracia, Mais Igualdade e Mais Conquistas para Todas”.  

Art. 2º A Conferência será coordenada pelo Conselho Municipal dos Direitos 

das Mulheres - CONDIM e presidida por representante que vier a ser eleita pela 

Comissão Organizadora, nos termos do Regimento Interno.  

Parágrafo único. Em caso de ausência ou impedimento, a (o) Presidente da 

Conferência será substituída(o).  

Art. 3º São objetivos da 1ª Conferência Municipal de Políticas para as 

Mulheres:  

I - Fortalecer, incentivar e garantir a participação efetiva das mulheres, com perspectiva 

da interseccionalidade e da diversidade, no fortalecimento e ampliação das políticas 

para as mulheres; 

 II - Elaborar um diagnóstico sobre as condições de vida e as lutas das mulheres em 

seus territórios, bem como sobre a realidade das políticas públicas a elas direcionadas;  

III - Elaborar e consolidar ações prioritárias nas políticas para as mulheres; 
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IV - Fortalecer, incentivar e garantir o diálogo e a relação entre o governo e a sociedade 

civil, garantindo maior efetividade e participação social na formulação e implementação 

das políticas para as mulheres;  

V – Eleger representantes do município na etapa estadual da 5ª Conferência Nacional de 

Políticas para as Mulheres. 

 Art. 4º O Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal de Políticas para as 

Mulheres será elaborado e aprovado pela Comissão Organizadora, a ser constituída em 

ato normativo. 22 Passo a passo para a organização das Conferências Municipais na 5ª 

CNPM. 

Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre a organização, o 

funcionamento, a metodologia, os critérios de participação e de eleição das 

representantes.  

Art. 5º A (o) Secretária (o) Municipal de Assistência Social, por meio da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e do Conselho Municipal dos Direitos das 

Mulheres - CONDIM, será responsável por dar ampla publicidade às etapas, 

deliberações e resultados da Conferência.  

Art. 6º As despesas decorrentes da organização e realização da Conferência 

correrão à conta dos recursos orçamentários próprios consignados à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, bem como de parcerias e apoios institucionais.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

Município de Malhada – BA, 18 de Julho de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MALHADA,  

Estado da Bahia, em 18 de julho de 2025. 

 

GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS 

Prefeito Municipal  
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